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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025 COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II da Lei 14.133/2021.

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO com sede à Praça João Durval Carneiro, n.° 46 
Centro Nova Redençâo/Ba por intermédio do Setor de Licitações, torna público que, realizará 
Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo N° 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

Período de recebimento de propostas: 30/01/2025 a 04/02/2025;
LOCAL DE ENTREGA: Formato Físico - Protocolo do Setor de Licitações com sede na
Rua João Durval n° 46 Centro - Nova Redenção - BA., de segunda à sexta feira, das 8:00 às 
12:00hs e das 13:00 às 17:00 h
1 - OBJETO
Contratação de fornecimento de acesso a internet com link de fibra de 300mb para atender as demandas 
da câmara municipal de nova redençâo/ba
2 - DA JUSTIFICATIVA:
A contratação dos serviços de link de internet dedicado via fibra óptica é fundamental para otimização 
das operações e atendimento eficaz das demandas da Câmara Municipal. Esta justificativa basear-se 
nos seguintes pontos; Necessidade de conectividade, a modernização e digitalização dos processos 
internos, bem como o acesso á informação e a consumiçâo eficiente, são essenciais para o 
funcionamento adequados.

3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

A Lei Federal n® 14.133/2021 estabelece normas gerais para que a Administração Pública, através dos 
entes e entidades, realize compras, execute serviços e obras entre outros. A dispensa de licitação, foco 
deste Termo de Referência, é a forma de contratação direta que a Administração Pública pode realizar, 
pois, existe a viabilidade de competição.

Justifica-se também pela rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais 
vantajosos pela Administração, onde têm os licitantes a possibilidade de reduzir preços durante o próprio 
processo de escolha.
Dessa forma, prestação de serviços ora mencionado, satisfaz as necessidades do Câmara, e se 
enquadra nos preceitos legais previsto no inciso I, do Artigo 75°, da Lei 14.133/2021.

4-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

4.1 Poderão participar desta contratação, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a 
todas as exigências deste termo e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2 Não poderão participar da presente dispensa, as empresas que:

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública.
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Câmara Municipal de NOVA 
REDENÇÃO;
c) Estejam impedidos de licitar com a Câmara de Nova Redenção, na forma do artigo 7° da Lei 
10.520/02;
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d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação.

4.3 A participação deste processo será vinculada a apresentação dos seguintes documentos:

a) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG). ou 
caso seja representante, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado;
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 
dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 
Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - MEI;
c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Certidão Regularidade junto â Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
e) Certidão Negativa de Débito do Câmara Sede da Empresa (CND Municipal);
f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
h) Certidão de concordata e falência e recuperação extrajudicial da sede da empresa.

5 - AVALIAÇÃO DE CUSTO:

Atendendo ao disposto da Lei n® 14.133/2021, a aquisição da Câmara Municipal de NOVA REDENÇÃO - 
BA, procedeu a mediante pesquisa direta com os fornecedores, para verificação dos preços e estimativa 
de custos.

6 - DO VALOR ESTIMADO:
Com base em informações obtidas pelo setor de compras da Câmara de NOVA REDENÇÃO-BA, para a 
média dos preços dos serviços a ser adquirido com base nos orçamentos feito com potenciais 
fornecedores e, verificou-se que o valor total estimado dos Serviços, objeto da presente dispensa é de 
R$1.100,00 (mil e cem reais)), com base na média de preços.

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD
V.

UNITÁRI 
O

V.TOTAL

1
Fornecimento de acesso a internet com link de fibra 

de 300mb para atender as demandas da câmara 
municipal de nova Redenção/Ba

UND 12 R$ 149,90 R$1.798,80

total R$1.798,80

7 - DO PRAZO CONTRATUAL:

7.1. O prazo de vigência deste contrato será até 31 de Dezembro, contados a partir da assinatura do 
mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da Câmara.
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8- DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1 A contratada executará diariamente os serviços definidos pela contratante, nos termos constantes no 
Processo Administrativo n” 03001/2025, que originou no Processo de Dispensa de Licitação n° 010- 
2025. vinculado a este contrato.

9 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o 
“ateste” do satisfatório atendimento do especificado.
9.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais 
ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
0 objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°. 14.133/2021.

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei 
Orçamentária Anual da Câmara Muncipal de NOVA REDENÇÃO- BA, exercício de 2025:

Órgão/Unidade: 01.01.01
Atividade: 2001
Elemento: 3390.39.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.0000 Recursos Ordinários

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo 
de. referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do Contrato;

11.3. Notificar a Contratada em decorrência ao não cumprimento contratual;

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da entrega do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber.

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei n° 14.133/2021.
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11.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de servidor 
nomeado para esse fim.

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA:

12.1 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta;

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no contrato, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta da entrega do serviço, os seguintes documentos;

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

12.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal na entrega dos serviços.

12.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do objeto.

12.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência.

12.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.10. Manter durante toda a vigência do çQ.ntrjato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

.'StA.
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12.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015.

12.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas • 
de segurança da Contratante;

12.14. Será permitida a subcontrataçâo de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o 
contratado apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontrato.

12.15. A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e encaminhar, as 
seguintes informações:

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública
• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, quando couber;
• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento;
• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e 
verdadeiras;
• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber: e
• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

13-DAS SANÇÕES:

13.1. Comete infração administração o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 
n° 14.133/2021, quais sejam:

13.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato;

12. i .2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa á inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo cm decorrência de fato superveniente devidamente Justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;
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Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se dc modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11 Considerar comportamento inidônco, entre outros, a declaração falsa quanto às condições dc participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, cm qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase dc lances.

12.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame;

12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, dc 1° dc agosto dc 2013.

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções;

a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 deste 'I'ermo de Referencia para Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1;

c) Impedimento dc licitar e contratar no âmbito da Administração.Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 12.1.3, deste Termo dc 
Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave;

d) Declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.4. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dc pagamento cventualmentc devido 
pela Administração ao contratado, além dc perda desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente; •
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13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, cm hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública;

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamentc com as demais sanções;

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infração administrativa 
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência c decisão sobre a eventual 
instauração dc investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n” 12.846, dc 1° de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa;

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência dc danos c prejuízos à administração pública federal resultantes dc ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação dc agente público.

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcalizar-se-á cm processo administrativo que assegurará o 
contraditório c ampla defesa ao forncccdor/adjudicatário observando-se o procedimento previsto na Lei n" 
14.133/2021.

14-DA FISCALIZAÇÃO:

14.1. A Câmara Municipal de NOVA REDENÇÃO nomeia o servidor Sra. LEISLA SANTANA DA SILVA, 
para exercer as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Legislativo Municipal, 
conforme portaria de n.° 01, de 17 de Janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial da Câmara, fará o 
acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre 
qualquer falta ou falha, cumprindo assim o art. 117 da Lei n° 14.133/2021.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de 
Referência

14.4. A conformidade dos serviços entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo 
de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas.

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e. 
em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 
Gestão do Contrato
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14.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços.

14.7. O servidor da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Câmara de NOVA 
REDENÇÂO/BA anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a entrega dos serviços, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

15. ANEXOS:

Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

• Anexo I - Modelo de Proposta de Preço;
• Anexo II - A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;
• Anexo III - Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber;
• Anexo IV - Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento;
• Anexo V - Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 
como firmes e verdadeiras;
• Anexo Vi - Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n” 8.213, de 24 de julho 
de 1991, se couber; e
• Anexo VII - Declaração de não empregar menor.

NOVA REDENÇÂO-BA, 30 de Janeiro de 2025.

Jardel Machado da Silva 
Presidente Biênio 2025-2026
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça JoSo Durvai Carneiro, n® 46 - Centro - CEP: 46.835-000
CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PKESIDEN I E

ANEXO I - 
MODELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 03001/2025

Razão Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ:

Endereço:

E-mail: Telefone:

OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação dos serviços de link de 
internet dedicado via fibra óptica é fundamental para otimização das operações e atendimento eficaz das 
demandas da Câmara Municipal. Esta justificativa basear-se nos seguintes pontos; Necessidade de 
conectividade, a modernização e digitalização dos processos internos, bem como o acesso à informação 
e a consumição eficiente, são essenciais para o funcionamento adequados.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
V. 

UNITÁRIO V.TOTAL

1
Fornecimento de acesso a internet com link de fibra de 
300mb para atender as demandas da câmara municipal 

de nova Redenção/Ba
UNO 12 R$ 149,90 R$1.798,80

TOTAL R$1.798,80

PRAZO E LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:

Quando necessário favor retornar
E-mail; licitacoes@cmnovaredenção.ba.gov.br

LOCAL E DATA:

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa.

VALIDADE DA PROPOSTA:__________l__________ l_
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Praça João Durval Carneiro, n® 46 - Centro - CISP: 46.835-000 
CNPJ:16.245.36,7/0001-05

GABINETE Í)Ò PRÉSÍDENTE

ANEXO II- 
DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14

A empresa declara para os  

devidos fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do 

contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021.

NOME DA CIDADE,de de 2025.

Assinatura do representante da empresa.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n® 46 -Centro -CEP: 46.835-000
 CNPJ:l6.245.367/00pi-05

GABINETE DO PRÊSÍDENTE

ANEXO III - 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 inscrita no CNPJ n°
 por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.

(a) , portador(a) da Carteira de identidade 
n° e do CPF n° DECLARA, para fins de habilitação na 
Dispensa de Licitação n° /2025, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006; ■

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006

NOME DA CIDADE de de 2025.

Assinatura do representante da empresa.

OBS: 1) assinalar com um "X" a condição da empresa.

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende 
ser beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar n° 123/2006.
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000 
CNPJ:Í6.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO IV - 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n° /2025
da Câmara Municipal de NOVA REDENÇÃO/BA, que a 

empresa tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de todas
as condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Termo de Referência e fornecer serviço de qualidade, sob as penas da Lei.

NOME DA CIDADE de de 20.

Assinatura do representante da empresa.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000
CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DÓ PRESIDENTE

ANEXO V- 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES

A empresa., inscrita 
no do CNPJ //- residente no endereço

 Ba i rro
  Câmara  CEP

, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade  
das cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação n° /2025. Declaro estar de inteira 
responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informações acima 
implicará nas penalidades cabíveis.

NOME DA CIDADE de de 2025.

Assinatura do representante da empresa.
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ESTADO DA BAHIA
( ÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000 
CNPJ:I6.245.367/0001-05

GABINETE DÓ PRESIDENTE

ANEXO VI - 
DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD

A empresa declara para os devidos 
fins íicitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD. 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n° 
14.133/2021.

NOME DA CIDADE de de 20.

Assinatura do representante da empresa.
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Ccnlro - CEP; 46.835-000 
CNPJ:16.245367/0001-05

GABINETE bÓ PRÊSÍDENTE

ANEXO VII - 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

A e m p res a  
inscrito no CNPJ n® , por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr 

 portador (a) da Carteira de Identidade n® 
e do CPF n° , DECLARA, para fins 

necessários que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva; emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz,

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Local e data,de de  

Assinatura e carimbo do CNPJ
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMA^NDA - DFD

INFORMAÇÕES GERAIS

1.1- Data prevista para conclusão do processo 
04 de fevereiro de 2025
1.2- Descrição sucinta do objeto
Contratação de fornecimento de acesso a internet com link de fibra de 300mb para atender as 
demandas da câmara municipal de Nova Redenção/Ba

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação 
PRIORIDADE: ALTA

11- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação dos serviços de link de internet dedicado via fibra óptica é fundamental para otimização das 

operações e atendimento eficaz das demandas da Câmara Municipal. Esta justificativa basear-se nos seguintes 

pontos: Necessidade de conectividade, a modernização e digitalização dos processos internos, bem como o 

acesso à informação e a consumição eficiente, são essenciais para o funcionamento adequados.

2- MATERIAIS/SERVIÇOS - . . .

A contratação será no exercício 2025. A estimativa preliminar do valor: R$1.798,80 (mil setecentos e 
noventa e oito reais e oitenta centavos)

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD
V.

UNITÁRIO V.TOTAL

1
Fornecimento de acesso a internet com link de fibra de 300mb 

para atender as demandas da câmara municipal de nova 
Redenção/Ba

UND 12 R$ 149,90 R$1.798,80

TOTAL R$1.798,80
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Diirval Carneiro, n° 46 - Ccnlro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

3- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Responsável(eis) pela demanda:

Nome: LEISLA SANTANA DA SILVA

ASS: Cargo/Função: SECRETÁRIA

NOVA REDENÇÃO - Bahia, cm 05 dc Fevereiro de 2025.

Exmo. Senhor

JARDEL MACHADO DA SILVA

MD. Presidente da Câmara Municipal dc Nova Rcdcnçào-BA
Senhor Presidente,

Solicitamos dc Vossa Excelência, a autorização administrativa para iniciar processo 

administrativo para contratação dc fornecimento dc acesso a internet com link de fibra de 

300mb para atender as demandas da câmara municipal dc Nova Redençào/Ba. A prestação 

em questão terá valor médio global R$1.798,80 (mil setecentos e noventa e oito reais e 

oitenta centavos) englobado todas as despesas inerentes à aquisição de tal serviço, tendo sido 

este 0 valor médio encontrado, após realização dc ampla pesquisa de preço, consoante se 

verifica pelas cotações em anexo.

Assim, diante das informações acima trazidas, venho à presença de V.Exa. requerer 

a autorização para contratação dos serviços em questão, através da contratação direta, com 

fulcro no art, 75, II, da Lei n° 14.133/2021.

Atenciosamente,

Leista Santana da Silva
Secretária
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Nova Rcdenção-Ba, 31 de Janeiro de 2025.

Tendo em vista a solicitação para contratação de fornecimento de acesso a internet 

com link de fibra de 300mb para atender as demandas da câmara municipal de nova 

Redenção/Ba., realizada pela Secretária Executiva da câmara, o presente processo deverá 

tramitar pelos setores necessários para a regularidade do procedimento, razão pela qual 

determino:

1. À Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a 
existência ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações 
da referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária 
-correspondente;

2. A Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo administrativo, 
para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, 
ainda, e

3. eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se 
manifeste sobre os passos posteriores;

4. O Agente de contratação e a equipe de apoio, para que proceda, com base neste 
processo, os atos subsequentes necessários à contratação.

Após, retornem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e 

consideração.

Atenciosamente,

JARDEL MACHADO DA SILVA
1 / Presidente
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n® 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Nova Rcdcnçâo-Ba, 05 de Fevereiro de 2025.

Exmo. Senhor
JARDEL MACHADO DA SILVA
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Redenção.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos 

que 0 pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há 

disponibilidade financeira e orçamentária com a Lei Orçamentária Anual e Compatibilidade 

como Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamentária, sendo que a despesa decorrente da 

presente solicitação será custeada pela Unidade Orçamentária, conforme relação'abaixo:

Órgão/Unidade: 01.01.01

Atividade: 2001
Elemento: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 1.500.0000 Recursos Ordinários

A informação da contabilidade neste processo administrativo limita-se 

exclusivamente a informar a existência da disponibilidade orçamentária para empenhar a 

despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os meus votos de 

estima e consideração.

■ - r-i f ■•■■f

_________A" .Lf.^ y.Ti

Setor de Contabilidade, Orçamento e Tesouraria.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Nova Redenção-Ba, 05 de Fevereiro de 2025i

Rxmo. Senhor

JARDEL MACHADO DA SILVA

MD. Presidente Câmara de Vereadores de Nova Redenção-BA

Conforme solicitação do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova 

Redenção segue anexo o parecer jurídico solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração, 

subscrevemo-nos.

Atenciosamenle,

ROGERÍO LIMA DE , Assinado de forma digital por 
. ROGÉRIO LIMA DE 

..Q.WY.Ej.RA:O333pop5521;.., ......
ROGÉRIO LIMA OE OLIVEIRA

OAB- BA 57785
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46,835-000

CNPJ: 16.245.367/000!-05

GABINETE DO PRESIDENTE

PARECER JURÍDICO

Trata-se de consulta encaminhada pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara de 
Nova Redençào/BA, que requer análise jurídica acerca de dispensa de licitação n° 010 2025, 
Processo administrativo n° 03001/2025, visando à contratação de fornecimento de acesso a 
internet com link de fibra de 300mb para atender as demandas da câmara municipal de nova 
Redenção/Ba pertencente à câmara municipal de Nova Rcdenção/Ba.

Primeiramente, impende frisar que a regra para contratação com a 
Administração Pública é que seja realizado procedimento licitatório, como bem dispõem a 
Constituição Federal do Brasil e o art. 1° da Lei n° 14.133/21.

Contudo, mui sabiamente, em casos especificados em lei, o legislador 
permite que a Administração Pública contrate de forma direta, consoante se pode observar 
pelo disposto no art. 37, XXI, da Magna Carta Brasileira, a seguir transcrito:

Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, 0 qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações, (grifos acrescidos)

Desse modo, em que pese seja o procedimento licitatório a regra quando 
das contratações públicas, a lei, em casos específicos e determinados, autoriza o 
administrador público a contratar diretamente.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Tais exceções levam em consideração que existem algumas situações em 
que a realização do certame poderá não ocorrer, sendo ela dispensável, dispensada ou 
inexigível.

Previsto taxativamente no art. 75 e seus incisos da Lei n" 14.133/21, os 
casos de dispensa de licitação envolvem situações em que a competição seria possível, mas 
sua realização pode não ser para a Administração conveniente ou oportuna à luz do interesse 
público. Assim, nos casos de dispensa, a efetivação da contratação direta é uma decisão 
discricionária da Administração Pública.

Com isso, a própria lei de licitações, em seu art. 75, preve forma de 
contratação direta em casos de aquisições de pequeno valor:

Art. 75. É dispensável a licitação:

Omissis...

II. Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.

Assim, para fins de dispensa de licitação baseado no artigo supracitado, os 
serviços e compras, poderia ser feito para as contratações de até R$50.000,00, porém, o 
referido valor foi atualizado pelo Decreto 12.343, de 30 de dezembro de 2024, estando, na 
presente data, o valor de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos), desde que seja conveniente e oportuno para a Administração 
Pública..

A economicidade é, em suma, o fundamento, a ratio, da referida dispensa 
de certame licitatório. Observe-se que a licitação tem um custo financeiro para a 
Administração Pública e há hipóteses em que este custo financeiro é superior ao benefício 
que dela, licitação, advirá.

No mesmo sentido, o Procurador-Geral do '1'ribunal de Contas da União, 
Dr. Lucas Rocha Furtado preleciona que:

Nesses casos, o legislador entendeu que, em razão do pequeno valor 
a ser contratado, não se justificaria a realização de licitação em face
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Cenlro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

do valor da futura contratação. E sabido que a realização de licitação 
gera ônus para a Administração, de modo que o custo de sua 
realização não justificaria seus benefícios. (Furtado, Lucas Rocha. In 
Curso de Licitações e Contratos Administrativos: Teoria, Prática e 
Jurisprudência, São Paulo, Atlas, 1001, p. 70.)

Nesse diapasao, há que ser ponderado que para a incidência do artigo 75, 
inciso 11, da Lei 14.133/21, exige-se apenas ser a despesa de valor não superior a 
R$59.906,02 (cinquenta nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

No tocante ao valor-limite para dispensa, verifica-se que a aquisição 
pleiteada perfaz este requisito, uma vez que, o preço cotado R$60.000,00 (Sessenta mil 
reais)

Portanto, no caso analisado, observa-se que restaram demonstrados os 
requisitos legais exigidos para a configuração da dispensa de licitação para a contratação 
direta, sendo a dispensa a via adequada para a contratação dos serviços analisados, desde 
que oportuno e conveniente para a Administração.

No mais, verifica-se, ainda, a constatação de dotação orçamentária 
necessária para a referida contratação.

Ante todo 0 exposto, uma vez que o presente caso analisado adequasse 
pcrfcitamente à norma do art. 75, II, da Lei n° 14.133/21, conforme demonstrado pelas 
razões acima proferidas, opina-sc favoravelmente pela contratação direta cm comento.

Salvo Melhor Juízo, é o parecer.

Submeto à elevada apreciação da autoridade superior.

Nova Redenção-Ba, 28 de janeiro de 2025.

ROGÉRIO LIMA DE Asstnâdodefornwdigitalpor 

..................PLMIRA:O333POO552L^^ .......
ROGÉRIO LIMA DE OLIVEIRA

OAB- BA 57785
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP; 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

AVISO DE DISPENSA COM EDITAL 
*iNCLUIR UMA^ÓPIÀ DA P^
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Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ:16.245.367/0001-05

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 010/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 03001/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ ne 16.245.367/0001-05, com sede na Praça João Durval 
Carneiro,n9 46 Centro - Nova Redenção/BA, neste ato representado pelo Presidente, Sr. 
JARDEL MACHADO DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade, por intermédio da Agente 
de Contratação, designada pela Portaria ne 001 de 17 de janeiro de 2025, no uso de suas 
atribuições legais TORNA PÚBLICO e dá ciência aos interessados, que está instaurando 
processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para fins de contratação de fornecimento de acesso 
a internet com link de fibra de 300MB para atender as demandas da Câmara Municipal de 
Nova Redenção/Ba, a ser julgado nos termos da Lei ne 14.133 de 1^ de abril de 2021, segundo 
as condições estabelecidas no Aviso e seus anexos, cujos termos, igualmente, o integram.

Período de recebimento de propostas; 30/01/2025 a 04/02/2025;

1.4. LOCAL DE ENTREGA: Formato Físico - Protocolo do Setor de Licitações com sede na 
Rua João Durval n^ 46 Centro - Nova Redenção - BA., de segunda à sexta feira, das 8:00 às 
12:00hs e das 13:00 às 17:00 horas ou através de meio eletrônico no e-mail 
lícítacoes@cmnovaredencâo.ba.qov.br

O Aviso de Dispensa encontra-se disponível, e poderá ser adquiro por e-mail, por solicitação no 
endereço eletrônico licitacoes@cmnovaredencao.ba.qov.br Demais atos e avisos desta licitação 
serão publicados no Diário Oficial do Município, na página eletrônica 

htlp://www.ipmbrasil.orq.br/diarioofícial/ba/cmnovaredencao/diario-

Nova Redenção/Ba, 30 de janeiro de 2025.

Jardel Machado da Silva - Presidente.
Leisla Santana da Silva - Agente de Contratação.

Poder Legislativo Municipal -Biênio 202S/202S
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 03001/2025

DISPENSA N* 010 2025

ATA

No dia 05 de Fevereiro de 2025, na Sede da Câmara Municipal de Nova 

Redenção, localizada na Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835- 

000, Nova Redenção-Ba, reuniu-se o Agente de contratação e a equipe de apoio, 

nomeados pela portaria n° 001/2025, para avaliar, analisar e decidir a solicitação da 

referente à contratação de fornecimento de acesso a internet com link de fibra de 

300mb para atender as demandas da câmara municipal de nova Redenção/Ba. Após a 

análise e verificação de todos os aspectos contábeis jurídicos e análise de proposta 

entregue na Câmara Municipal de Nova Redenção, até o dia 04 de Fevereiro de 2025, 

às 17h:00m, bem como toda a documentação constante no processo, esta Comissão 

constatou que a pessoa jurídica IBSOL TELECOM, está apta para prestar os serviços 
solicitados e que o valor a ser pago como contraprestação é considerado razoável 

dentro das condições normais de contratação, qual R$1.798,80 sendo assim, 

adjudicamos o objeto da contratação em favor da pessoa jurídica.

Ante 0 exposto, resolve este Agente de Contratação e equipe de apoio, com 

fundamento no art, 75, II, da Lei n° 14.133/2021 e também no artigo 2“ Medida 

Provisória n° 1.047, de 3 de maio de 2021, considerar dispensável o Processo 

Licitatório, cujo processo segue para posterior homologação do Presidente da Câmara 

Municipal.
Nada mais havendo, pelo Agente de Contratação foi determinado que fosse 

encerrada a sessão lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n” 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIOENIE

LEISLA SANTANA DA SILVA

Agente de Contratação

MAURÍCIO BARBOSA DOS SANTOS

Equipe de Apoio

DAVI BARRETO DA SILVA

Equipe de Apoio

_ _______________________________

JARDEÍJMACÍIADO DA SILVA
1 / Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, 11° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 03001/2025

DISPENSA N" 010- 2025

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Trata-se de procedimento na modalidade dispensa, visando contratação de 
fornecimento de acesso a internet com link de fibra de 30ümb para atender as demandas da 
câmara municipal de Nova Redenção/Ba. Adoto como razões e fundamentos o parecer 
subscrito pela Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa, e, consequentemente, ratifico 
todas as decisões proferidas anteriormente no presente processo, e HOMOLOGO o 
procedimento na modalidade Dispensa n" 009 2025, no qual se sagrou vencedora a pessoa 
jurídica IBSOL TELECOM- Inscrita no CNPJ de n" 08.894.504/0001-04, situada na Rua 
São Francisco, 164, Alto da Ibirapitanga, Andaraí-BA, CEP: 46830-000. Valor da 
Contratação: R$1.798,80 (mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos). 
Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação.

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE.

Nova Redenção-Bahia, em 05 de Fevereiro de 2025..

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Diirval Carneiro, n® 46 — Centro — CEP: 46,835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXAR ÇÓ)?IApA^ÇÕtÀÇÃÕ>ENÇEDÓRÀ"CÒMÁs'CERTIDÕESVÁLlDÀS

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026



Câmara Municipal de Nova Redenção
Estado da Bahia

CGC 16,245.367/0001-05

EMPRESA: ihvflr\\ty hfiWiOW_____________________ _

endereço: . ..............  

CNPJ: 'SS ^-^"rn/o0O:\-^A

COTAÇÃO /i C/lM/l/M MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

ITIiM .tíNO-, ; ÍZ I DK UNIT 1 ÍOTAL

1
FORNECIMENTO DE ACESSO Á INTERNET COM LINK 
FIBRA DE 300 MEGAS, COM ROTEADORES DE 
ACORDO A NECESSIDADE.

MENSAL 12 ■íibO .

NO\//\ REDENÇÃO-B/\

DATA//   

V\ VAnfft-b

Praça Joào O. Carneiro, 46 ceniro, cmail -- cama!':.trrredenefioií7-üjna.il-coni
CEP. 46836r255,N. Pedençào-Ba



Cânvira Municipaf de Nova Redenção 
Estado da Hvtbtã

CGC l6.245.367/000l~05

EAíPKESA' JBSüL Tolecorn

EOTERECO: Rua São Emneisco. ICI. Alto da Jbirapitanua 
Andara rBÁ.

CHPJ: 08.891.504/000104

Cür-4C4O/Í CAMAHA MUNICIPAL DCNOVA REDCNÇÂO

12 ; RS 149.901 R5 1.738,80

OESCRtÇAo ~ 1----(7^
; PORNeCIMÊHTO DE ACESSO a'íN'T^RNÊt CQmIjnK^^ ’ 

---------------- - .

QTDE j 

DE FIBRA DE 300 MEGAS À CAMERA MUNICIPAL De^MENSALl
NOVA REDENÇÃO POR 12 lAtSES. l

NOVA REDENÇÃO - BA

DATA
Oii.b94.ãC^</OÜOi-0^^ 

lasOLlHLcClíWÍ.TOi.

Pniça João UX^omciro. 46 «nfio, cjnail - çain^t><=nrsxiençjn,;rfni!dl çom 
(.’CP. 46836’255, X. R.cdcnçào-Bg

/ IBSOL TELECOM LTDA
PAULO SLRGiO SAíHOS PEREIRA 

GERENTE GERAL



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

17^, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IBSOL TELECOM LTDA
CNPJ: 08.894.504/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:23:39 do dia 19/08/2024 <hora e data de Brasííia>.
Válida até 15/02/2025.
Código de controle da certidão; 0E5D.340B.9CF1.5EB9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador hilps://cônsulta-crf.caixa.gov,br/consullacrf/pages/consuItaEmprcgador.jsf

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado dc Regularidade 
doFGTS-CRF

Inscrição: 08.894,504/0001-04
Razão , IBSOL TELECOM LTDA

Social:
Endereço: pc sao francisco 164 / ibirapitanga / andarai / ba / 4683o-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:29/Ol/2O25 a 27/02/2025

Certificação Número: 2025012906071483565908

Informação obtida em 06/02/2025 15:21:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

1 of 1 2/6/2025,3:21 PM

http://www.caixa.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

secretaria Dz\ FAZENDA
Emissão; 26/12/2024 'I i ;23

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20245571042

RA2AÒ SOCIAL

IBSOL l ELECOM LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

074.303.916  08.894.504/0001-04

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências,de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade enconira-se suspensa, emprestando i 

presente certidão Positiva o efeilo de Negativa:

^céss6(s) Admlnistrafivo(s) Fiscal(is): IPVA

70q«C)4.3456/24 J - Inicial/AG PACTO OU DEF 700005.9233/24-7 - InivtaVAG PACTO Ç)U DEí-

700008.4738/24-1 - Inicial/AG PACTO OU DEF 

Esta certidão engloba os débitos referentes a Iodos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Eslado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 26/12/2024, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER CÕMPRÔVÁDÀ NÁS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefa2.ba.g0v.br

Válida com,a aprèséntaçâó conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

http://www.sefa2.ba.g0v.br


ANDARAf - BA

Prefeitura Municipal de Andarai
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
RUAMARIMBUS, S/N®
ALTO DA BELA VISTA - ANDARAÍ - BA CEP: 46830-000
CNPJ: 13.922.570/0001-80

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000317/2024.E

Nome/Razão Social; IBSOL TELECOM LTDA

Nome Fantasia: IBSOL TELECOM

Inscrição Municipal; 13591 CPF/CNPJ; 08.894.504/0001-04
Endereço: PÇA RAUL DANTAS, 035 LOJA

CENTRO - ANDARAI ANDARAÍ - BA CEP: 46830-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:
W****************************************«A***************************************-»****************************'***** **************************

**************************************************************************************************************************************«*****««
**********************************************************************************************************************************************
******************************************************************************************************************************

Esta certidão foi emitida em 10/12/2024 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 08/02/2025

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 4600010387520000014194060000317202412106

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico;
https://andarai.saatri.com.br. Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Impresso em 11/02/2025 às 14:35:58

https://andarai.saatri.com.br


Página 1 do 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇ?» DO TFOàBALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; IBSOL TELECOM LTDA (MATRIZ E FILIAIS}
CNPJ: 08.894.504/0001-04
Certidão n°: 7008716/2025
Expedição: 06/02/2025, às 15:14:37
Validade: 05/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que IBSOL TELECOM LTDA (matriz e filiais), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 08.894.504/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Ijíivióa!.; e , j;.:3. tr

http://www.tst.jus.br


ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DÊ NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Cenlro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

GONtRATO

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026



quarta-feira, 5 de fevereiro de 2025 [ Ano V - Edição n" 00168 | Caderno I LDjáCÍo_Qficial-do. Município 003
Câmara Municípgl^p Nova Redenção

5 ■  Contratí^

REgexçÁgJ''*^

Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ;16.245.367/0001-05

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela 
Portaria n° 001/2025, torna público, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, 
Processo Administrativo n® 030012025, Dispensa n® Dl-010-2025, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ACESSO A INTERNET COM LINK 
DE FIBRA DE 300MB PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BA, tipo: menor preço por lote, conforme 
condições, quantidades, Contratado: IBSOL TELECOM - Inscrita no CNPJ: de 
n® 08.894.504/0001-04, situada na Rua São Francisco, 164, Alto da Ibirapitanga, 
Andaraí-BA, CEP: 46830-000, doravante denominado simplesmente contratada. 
Valor da Contratação: R$1.798,80 (mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta 
centavos) em 05 de Fevereiro de 2025 - LEISLA SANTANA DA SILVA - Agente 
de Contratação.

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara 
de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que 
dispõe a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, resolve homologar e 
adjudicar a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao 
Processo Administrativo n® 030012025, Dispensa n° Dl-010-2025, Objeto: 
contratação de fornecimento de acesso a internet com link de fibra de 
300l\/IB para atender as demandas da Câmara Municipal de Nova 
Redenção/Ba, tipo: menor preço por lote, conforme condições, quantidades. 
Contratada: : IBSOL TELECOM - Inscrita no CNPJ: de n® 08.894.504/0001-04, 
situada na Rua São Francisco. 164, Alto da Ibirapitanga, Andaraí-BA, CEP: 
46830-000, doravante denominado simplesmente contratada. Valor da 
Contratação: R$1.798,80 (mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta 
centavos) em 05 de Fevereiro de 2025. Jardel Machado da Silva - Presidente da 
Câmara.

Extrato do Contrato n® 013 2025 - Processo Administrativo n’ 030012025, 
Dispensa n® 010 2025. Contratante: Câmara de Vereadores de Nova Redenção, 
inscrita no CNPJ sob n® 16.245.367/0001-05. Contratada: IBSOL TELECOM - 
Inscrita no CNPJ: de n° 08.894.504/0001-04, situada na Rua São Francisco. 164, 
Alto da Ibirapitanga, Andaraí-BA, CEP: 46830-000, doravante denominado 
simplesmente contratada., Objeto: CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE 
ACESSO A INTERNET COM LINK DE FIBRA DE 300MB PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BA, tipo: menor 
preço por lote, conforme condições, quantidades. Valor da Contratação: 
R$1.798,80 (mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) em 05 de 
Fevereiro de 2025 . Jardel Machado da Silva - Presidente da Câmara.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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I SI ABO da BAHI A

CzVMzVR/X MtMClPAL DE .\'O\ A REDENÇÃO

Pruçu .h.uln Dur\ai Aameiro. lí' 46- (.'enirc • ('l-.P' 4h.K55-«H'H'

CN'PJ-.16.24S,?67 (Unü-ti?

GABINF.TE DO PRESlDEME

Processo Administrativo n® 030012025
Dispensa n°. 010 2025
Contrato n®. 013 2025. que entre si cetebram ás pades abaixo nomeadas

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, com sede Praça João Durval 
Carneiro, n“ 46 - Cenlro - CEP; 46.635-Oüú- Nova Redenção/Ba. inscrito no CNPJ 
sob n? 16.245.367/0001-05, representado por seu Presidente Sr. Jardel Machado da 
Silva, brasileiro, maior, residente e domicifiado nesta cidade, mscnio no RG; 
11.283.350-00 CPF sob o 034. Z67.985-42, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a IBSOL TELECOM - Inscrita no CNPJ' de 08.894.504/0001- 
04, situada, na Rua Sâo Francisco. 164, Alto da Ibirapilanga. Andarai-BA. CEP: 46830- 
000, Andarai - Bahia, neste ato representada pelo Sr. Juary de Azevedo Santos, 
brasileiro, maior, empresário, residente e domiciliado na cidade de Andarai - BA. 
Carteira Nacional de Identidade n® 11281527-89 SSP-BA e CPF sob o n® 015.461.905- 
11, doravante denominada. CONTRATADA., com oase na Dispensa n“ 010 2025, nas 
cláusulas contratuais a seguir transcritas e nas disposições da Lei 14.133/2021. 
devidamente autorizado pelo Despacho Administrativo, resolvem celebrar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primalra - Do Objeto
Este contrato tem por finalidade a contratação de fornecimento de acesso a internet 
com link de fibra de 300mb para atender as dernancas da câmara municipal de nova 
redençào/ba, constante da proposta de preços apresentada na licitação dispensa n"' 
010 2025. devidamente adjudicado e homologado pela autoridade competente e 
publicado na imprensa oficial.
§ 1*- £ vedada a subconlralação parcial do objeto, a associação da contratada com 
ouü^em. a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusào. 
cisão ou incorporação da Contratada, não se responsabilizando o Contratante por 
nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros.
§ 2°- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal n” 
14.133/2021,
§ 3® • As supressões poderão ser superiores a 25®/c ivinte e cinco por cento), desde 
que haja resultado de acordo entre os contratantes.
Cláusula Segunda - Dotação Orçamentária
As despesas para o pagamento desie contrato correrão poi conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada

Ôrgão/Unidade: tll.ül.ül

.Mividade: 2001

Elemento: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 1.500.0000 Recursos Ordinários
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Cláusula Terceira - Preço e Condições de Pagamento
0 vaior total deste contrato é de R$1.798.80 {mii setecentos e noventa e ofio reais e oitenta 
centavos) referente a Dispensa n* 010 2025, dõ qual a contratada foi vencedora
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já esláo inclusos todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive toflns os 
custas com impostos, tributos, salários, encargos sociais e contnbuiçóes sociais, fiscais 
parafiscais. fretes, entregas, transportes, carga, descarga, seguros, fardamento, transporte de 
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos 
utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, ernolumenlos e quaisquer 
outros custos que. direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento,
§ 2“ • O pagamento será efetuado através de Ordem Sancána nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, eni ate 30 (trinta> dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
acompanhados das cenidões. e devidamente atestada a prestação definitiva do obieto 
contratado,
§ 3® • Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, 
ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não sera considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual.

Cláusula Quarta - Oo Prazo e Local de Entrega
Q prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2025, contado a partir da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observadas ás disposições do ah 105 da 
lei 14.133/2021.
§ 1® • A forma de fornecimento do objeto do presente contraio é prestação mensal, sendo que 
os serviços deverão ser prestados a partir da data de assinatura deste contrato.
§ 2® - Na contagem dos prazos exeJuir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. So se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração Pública Municipal 
Quando ocorrer o vencinxcnto fora do din útil, consttíerar-se-ã O primeiro dia ÚW imediatamente 
subsequente, sem ônus para a Administração.

Cláusula Quinta - Reajustamento e Revisão
O valor do contrato será fixo g terá vigência no exercício de 2025. lodavia. caso a execução 
ultrapasse o prazo do exercício de 2025. contados da daia da apresentação da proposta, por 
demora da Contratante em ordenar o serviço, aplicar-se-á. a titulo de reajuste, o índice do 
INPC/IBGE.

Cláusula Sexta • Das Condições de Recebimento do Objeto
Cada pedido do objeto contratado será recebido para efeito de venficação da conformidade 
com 3 especificação fornecida pelo Contratante.
§ V . O recebimento parcelado do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados pelo 
Contratante, todos os procedimentos previstos no ah. 75. 11, da Lei n° 14.133/2021-
§ 2® - A Administração rejeitará, no todo ou cm parte, qualquer proposição de fornecimento em 
desacordo com as especificações do objeto da Dispensa n” 005 2025 e as disposições neste 
Contrato.

Cláusula Sétima - Obrigações da Contratada
A Contratada, afém das determinações decorrentes de lei. oOnga-se a.

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no 
instrumento convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locais determinados;
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b) Zelar pela boa e completa execução oo contraio e facitiiar. por toílos os meios ao seu 
alcance*, a ampla ação íiscali^aüora Oos preposics designados pelo Coniraianlc. 
atendendo proniamente às observações e exrgénctas que lhe lorem solicitadas.

c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que inierfira no bom andamento do 
contrato;

d) Arcar com todo e qualquer dano ou preiuizo de qualquer nalure^it causado ao 
Conlratante e^ou a ierceiros. por sua culpa, ou cm conscquèncirj de erros, impcrícia 
própria ou de auxilta(»?s tiue esiejam sob sua responSíiUihdade. bem como ressfjrcír o 
equivalente a todos os danos decorrenies d« py-alisaçâo ou mierrupção do 
tornecimentü contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do Conlratante ou 
ainda por caso fonuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

ô) Manter duranle toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
iicitatõho:

fl Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, certidões e atvaias junto «s 
repartições competentes, necessários ã execução do contrato,

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e irnpostos que inGioain ou 
venham a incidir sobro as suas atividades e/ou sobre a execução do ooieto do presente 
contraio, bem comn observar e respeiiar as Legislações Federal Esiaoual e Municipal, 
relaiivas ao objeto do contrato;

h) Adimpíir os fornecimentos exigidos pelo processo lictíatono e pelos quais se obnoa. 
visando à perfeita execução deste contraio.

i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;
j) Trocar, às suas expensas. o objeto que vier a ser recusaco
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a suoervisão. direção e niào-dc-obra 

para execução completa e eficiente do serviço;
l) Eniilir notas íiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, 

indicação de sua quantidade, preço unitário e valoi total, acompanhaoos das certidões;
m) Prestar os serviços de acordo com o padrão de identidade e quaiiaade estabelecido na 

legistaçâo pertinente.
n) Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas ooixadas petos 

órgâo.s competentes de controle de qualidade.
q) Executar os serviços acompanhados da documentação necessária;
pi Cumprir rigorosamenie os prazos de execução pactuados,
q) Providenciar a imediata correção das irregularidades aponiadas pelo Contratante;
r) Garantir a boa qualidade* do serviço prestado, respondendo por qualquer delenoraçao:
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, ioda a supervisão, direção e mão-de-obra 

para execução completa e eticiente do contrato

CLÁUSULA OITAVA: 00 CONTROLE DE FiSCALIZAÇÁO - A avaliação dn presenie 
contraio se dará pelos órgãos competentes do Contratante mediante procedimento de 
ftuparvisão ern direito local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação 
dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro: O (Aj Contratado (a) facilitará ao Contratante n acompanhamento e a 
fiscalização permanente oos serviços e prestará todos os esclarecimenlos que lhe (orem 
solicitados pelos sen/idores do Contratante designados para ial ftni.
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Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóieses e assegurado a ^oj Coniraiaúo (aj amplo direito 
de defesa nos termos da Lei Federal de itciiaçòes e conlralos administrativos, controle interno 
e Siga.

Parágrafo terceiro: fica designado como fiscat do contrato o ser\'idor LEISLA SANTANA DA 
SILVA

Cláusula Nona - Obrigações da Contratante
O Contratante, além das obrigações cof^sioeradas contidas neste conlnilo por determinação 
legal, obriga-se a:

a) Fornece ao contratado os elementos indispensáveis an rumprimento do contrato 
dentro de. no máximo. 10 tdezl dias da assinatura:

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato
cj Proceder a publicação resumida do irsirumenio oe contrato e de seus aditamentos na 

imprensa oficial no prazo legal.

Cláusula Décima - Das Penalidade
A licitante vencedora do certame responderá adrniniairaiivainente pela qualidade e eticiéncia 
da execução integral do contrato.
§1®. A venficação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em 
prejutzô ã Administração ou terceiros, serão consideiadas como inexecuçâo parcial do 
contrato.
§2". Será a empresa responsabilizada aúminisiraiivamenie por talhas ou erros na execução do 
contrato que vierem a acarretar prejuízos á Câmara de Vereaoores oe nova redenção, sorn 
exclusão da responsabilidade criminal e civii por oanos morais ou lisicos a terceiros, ims 
termos da Lei.
§3*. Com fundamento nos an. 155 e seguintes da tei m 14,13'3/2021, a Contratada ticara 
suieila. no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, mexecuçáo 
parcial ou inexecuçâo total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civii e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, ás seguintes penalidades.
I - Advertência:
II • Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados ria 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório;
III - Suspensão temporária do direito ne participar de licitação e impedimenio de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 5 (Cincoj anos:
IV - Declaração de inidoneidarie para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanlo 
perdurarem os motivos delerminantes da punição ou ale que seja promov>aa a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
licitante ressarcir o Munír.ipto de Nova Redenção pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no subUeiTi aniehor.
§4®. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juniamenie com a de advertência, 
suspensão tempofãria do direito de participar de licitaçao com a Administração e impedimento 
de licitar e contratar com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser 
efetuado.
§5®. Nos líiasos de inadimplemenlo ou inexecuçâo total do contraio, por culpa exdusiva ds 
Contratada, cabe ã aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar 
com a Administração, além de multa de 10% (dez por centoi do valor do contrato, 
independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei.
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§6®. A inexecuçáo comralual. inclusive por atraso injusiificado na execução ao contraio 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gr.avidadF? ria 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
I - 10% (dez por cenloj sobre o valor do contrato, ern caso de descumpnmento total ca 
obrigação, inclusive no de recusa Oo adjudicatário em firmar o contrato, nu ainda na hipótese 
de neyar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação;
II. 0.3% (irès décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia dp /iirnso, sobrp o valor da partA 
rio fornecimento ou serviço não realizado.
H1 - 0.7% fseie décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subseauonte ao tngésimo
§7®. f\ aplicação de multa não impede gue a Administração rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as demais sanções previstas na lei
§8’. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso, sendo certo que. se o seu valor exceder ao do garantia prestada - quando 
exigida, alèrn da perda desta, a contratada responderá pela suo diferença, que scrà 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou. ainda, se for o 
caso, cobrada judicialmente- Acaso não tenha sido exigida garantia, a Administração se 
reser/H o direito de descontar dirciamenle do pagamento devido ã contratada o valor de 
qualquer multa paa'eniura imposta
§9® A sanção de niulta não tem caráter compensatório c r, seu pagamento nao extmirâ a 
contiaiada aa responsabilidi-ide por perdas e danos deconenles das infrações cometidas 
§10. Quem, convocado defriro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de enlregar ou apresentar documentação falsa e.xigiaa para o certame, ensejar :: 
letardúinento da execuçiio de seu objeto, náo mantivei a proposta, tainar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo midôneo ou cometer Iroude fiscal, ficara 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados. Distrito Federal ou Municípios peto prazo 
de até 5 (emeo) anos, sem prejuízo das multas previstas ein edital e no contrato e da.s dernaís 
cominaçòes legais.

Cláusula Décima primeira - Da Rescisão
A inexecuçáo lotai ou parcial tio Contraio unseja a sua rescisão com as consequências 
contratuais, e as previstas na Lei 14 133/2021.
§ 1®. A resctsào poderá ser determinada por alo umlaietaf e eserdo do Contratante, nas 
hipóteses previstas no art. 137 Oa Lei 14.133/2021 ou. de forma airugável. por acordo «nU» as 
partes, reduzida a termo no processo de licitaçâo. desde que haja convonicncia para a 
Administração.
§ 2“. Nas hipóteses de rescisão com base nos mcisos I a XI do an. 75, II. da Le» n'' 
14.1,33/2021 nõo cabe ao Contratado dirnito a qualquer indenização.

Cláusula Décima Segunda - Vinculação ao Instrumento Convocatório
Integra o presente contraio, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
üstabelecioas no processo licitatóno referiOo no preâmbulo dei^ie instrumenio. no convocaiono 
c seus anexos c na proposta do hcilante vençedor. apresentada na referido licitação.

Clausuia Décima Terceira • Cobrança Judicial
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através ds processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extraiudictal, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de crédiles. sempre que possível.
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Cláusula Décima Quarta > Das disposições gerais
§ 1°. O Contratante nâo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado 
com terceiros, ainda que vinculados á execução ao presente Contrato.
§ 2’. O Contratado obnga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital.
§ 3“. O presente Contraio nâo podera ser objeto de subcontraiaçâo, cessão ou transferência, 
no toúo ou em oarte.
§ 4®. Na interpretação das disposições deste Contrato e Integração das omi.ssóes. desde que 
compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão. supletivam.ente. os pnncipios da 
teoria gera! dos contratos e as disposições do Direito Privado.
§ 5”. O Contratado responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de {)afalisaçòes na 
execução do íornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fnnuilo ou força 
maior, sem que haja culpa do Contratado, apurados na forma da legislação vigente, quarxlo 
comunicado ao Contratante no prazo de 48 (quarenta e oitol noras oa ocorrência, ou orrtern 
expressa e escrita do Contratante.
§ 6®. Após o 10® (décimo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado, o 
Contratante, poderá optar por uma das seguintes alternativas;

a) Promover a rescisão contratual, independentemnnre de interpelação sudic-ai. 
respondendo o Controlado pelas perdas e danos decorrentes da re.scisão;

b) Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente 
30 período tola! de atraso, respeitado o disposto nn legislação em vigor.

§ 7®. O Contratante providenciará a publicação resumida do Contrato e seus aditamentos, na 
imprensa oficial, conforme Parágrafo Único do Artigo 89 da Lei Feoeral 14 133.'2O21.
Cláusula Décima Quinta - Foro
As partes elegem como foro o Fórum da Comarca de AndarauBA. que prevalecerá s(.tl>re 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contraio.

E. por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 ttrês) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.

Nova Redençãp-9a. 05 de Fevereiro de 2025

Machado da Silva
Fresidento

\ IBSOL TELECOM
CNPJ: de n° 08.894.504/0001-04.

Juary d© Azevedo Santos- CPF: 015.461.905-11 
Testemunhas. 
Nome: 

CPF; OV? A 2-^^- 3

CPF. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N ® 02 DA SOCIEDADE:

IBSOL TELECOM LTDA
CNPJ 0i.894.S04/000i-Q4 
NIRE 29203038635

JUARY DE AZEVEDO SANTOS, brasileiro, nascido em 
01/11/1985, casado em comunhão parcial de bens, 
comerciante, inscrito no CPF n® 015.461.906~11, e 
portador da Carteira de Identidade n® 11281527-89 SSP - 
BA, residente e dorhiciliado na Praça São Francisco, 164, 
Ibirapitanga, CEP 46830-000, em Andaraí, Estado da 
Bahia.

YARA DE AZEVEDO SANTOS, brasileira, nascida em 
22/05/1989, solteira, comerciante, inscrita no CPF n® 
045.712.875-50, e portadora da Carteira de Identidade n° 
13146459-00 SSP - BA, residente e domiciliada na Praça 
São Francisco, 164, Ibirapitanga, CEP 46830-000, em 
Andaraí, Estado da Bahia.

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresaríal IBSOL TELECOM LTDA 
situada na Praça São Francisco, 164, Ibirapitanga, CEP 46830-000, em 
Andaraí, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob. N°. 08.894.504/0001-04, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia sob n®. 
29203038635 em 13/06/2007, resotvern de comum acordo alterar, o Contrato 
Social da referida empresa, mediante as seguinte clausulas:

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará 
na Avenida Ruy Barbosa, 845, Centro, CEP 46960-000, em Lençóis, Estado da 
Bahia, Com capital destacado no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais).

OBJETO SOCIAL DA FILIAL

PROVEDORES DE ACESSO ÁS REDES DE COMUNICAÇÕES-INTERNET, 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM, PROVEDORES DE VOZ 
SOBRE PROTOCOLO INTERNET-VOtP.

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes do contrato social permanece Andaraí - BA.

Certifico o Registro sob o n° 29901273630 em 18/07/2018
Protocolo 188816100 do 18/07/2018
Nome da empresa IBSOL TELECOM LTDA NIRE 29203038635
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba-gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/ALITENTICACAO.aspx
Chancela 149401321581888
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/07/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

JUCEB

http://regin.juceb.ba-gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/ALITENTICACAO.aspx


ALTERAÇÃO CONTRATUAL N ® 02 DA SOCIEDADE:

IBSOL TELECOM LTDA
CNPJ 08.S94.504/0001-04
NIRE 29203038635

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração 
continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

Andaraí - BA, 28 de junho de 2018.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N® 3 DA SOCIEDADE IBSOL TELECOM LTDA

CNPJ n® 08.894.504/0001-04

JUARY DE AZEVEDO SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
01/11/1985, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, 
CPF n“ 015.4Ó1.905-11, CARTEIRA DE IDENTIDADE 11“ 11281527-89, órgão 
expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na PRAÇA SAO FRANCISCO, 164, 
IBTRAPITANGA, ANDARAI, BA, CEP 46.830-000, BRASIL.

YARA DE AZEVEDO SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
22/05/1989, SOLTEIRA, COMERCIANTE, CPF n’ 045.712.875-50, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n” 13146459-00, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na 
PRAÇA SAO FRANCISCO, 164, IBIRAPITANGA, ANDARAI, BA, CEP 46,830- 
000, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial IBSOL TELECOM LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial 
do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29203038635, com sede Pça São Francisco, 164 , 
Ibirapitanga Andaraí, BA, CEP 46.830-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica/MF sob o n® 08,894.504/0001-04, deliberam de pleno e comum 
acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes;

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÒES-INTERNET, 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM, PROVEDORES DE VOZ 
SOBRE PROTOCOLO INTERNET-VOIP; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.

CNAE FISCAL

6190-6/01 - provedores de acesso às redes de comunicações
4751-2/01 - comércio varejista especializado eni equipamentos e suprimentos de 
informática
6110-8/02 - serviços de redes de transporte de telecomunicações - srtt
6190-6/02 - provedores de voz sobre protocolo internet - voip

DO CAPITAL SOCIAL
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 3 DA SOCIEDADE IBSOL TELECOM LTDA

CNPJ n** 08.894.504/0001-04
CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio JUARY DE AZEVEDO, já qualificado, que 
possui na sociedade inteiramente subscrito e realizado a quantia de R$ 45.000,00 
(Quarenta e cinco mil reais), divididos em 45.000 (Quarenta e cinco mil) quotas, no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada quota, eleva seu capital para RS 135.000,00 (Cento 
e trinta e cinco mil reais), divididos em 135.000 (cento e trinta e cinco mil) quotas, 
no valor de RS 1,00 (um real) cada quota, sendo o aumento no valor de RS 
90.000,00 (Noventa mi! reais), em moeda coirente do país que íntegraliza no 
presente ato.

A sócia YARA DE AZEVEDO SANTOS, já qualificada, que possui na sociedade 
inteiramente subscrito e realizado a quantia de RS 5.000,00 (Cinco mil reais), 
divididos em 5.000 (Cinco mil) quotas, no valor de RS 1,00 (um real) cada quota, 
eleva seu capital para RS 15.000,00 (Quinze mil reais), divididos em 15.000 (quinze 
mil) quotas, no valor de RS 1,00 (um real) cada quota, sendo o aumento no valor de 
RS 10.000,00 (Dez mil reais), em moeda corrente do país que íntegraliza no presente 
ato.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
ao Sócio JUARY DE AZEVEDO SANTOS coin os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que nao está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concoiTência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA QUINTA: Diante das alterações havidas, os sócios resolvem por este 
ato, ATUALIZAR e CONSOLIDAR, o Contrato Primitivo, conforme as cláusulas e 
condições a seguir:
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ALTERAÇÃO COM KA I UAI. N* 3 DA SOCIEDADE IBSOL TELECOM LTDA

CNPJ 11" 08.894.504/0001-04

JUARY DE AZEVEDO SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
01/11/1985, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, 
CPF n" 015,461.905-11, CARTEIRA DE IDENTIDADE n* 11281527-89, órgão 
expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na PRAÇA SAO FRANCISCO, 164, 
IBIRAPITANGA, ANDARAI, BA, CEP 46.830-000, BRASIL.

YARA DE AZEVEDO SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
22/05/1989, SOLTEIRA, COMERCIANTE, CPF n" 045.712.875-50, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n" 13146459-00, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na 
PRAÇA SAO FRANCISCO, 164, IBIRAPITANGA, ANDARAI, BA, CEP 46.830- 
000, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial IBSOL TELECOM LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial 
do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29203038635, com sede Pça São Francisco, 164, 
Ibirapitanga Andaraí, BA, CEP 46.830-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Juridica/MF sob o n° 08.894.504/0001-04

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa tem o nome empresarial IBSOL 
TELECOM LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem a sua sede na Praça Sao Francisco, 164, 
Ibirapitanga, CEP 46.830-000 em Andaraí, Estado da Bahia.
CLAUSULA TERCEIRA: A empresa tem por objetivo a exploração do ramo 
PROVEDORES DE ACESSO ÁS REDES DE COMUNICAÇÔES-INTERNET, 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM, PROVEDORES DE 
VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET-VOIP; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da empresa é por tempo 
indeterminado e iniciou as suas atividades a partir de 13 de Junho de 2007.

CLÁUSULA QUINTA: A empresa possui Filial 1 (um), localizada na Avenida 
Ruy Barbosa, 845, Centro, CEP 46.960-000 em Lençóis, Estado da Bahia, com 
destaque de Capital Social no valor de RS 10.000,00 (dez mil reais) para fins fiscais 
com atividade de; PROVEDORES DE ACESSO ÁS REDES DE 
COMUNICAÇÔES-INTERNET, SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" J DA SOCIEDADE IBSOL TELECOM LTDA

CNPJ n" 08.894.504/0001-04
MULTIMÍDIA - SCM, PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO 
INTERNET-VOIP.

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social inteiramente liberado, subscrito e realizado, no 
valor de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), divididos em 150,000 (cento e 
cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada quota, fica assim distribuído:

SÓCIOS CAPITAL VALORES

JUARY DE AZEVEDO SANTOS 135.000 90% R$ 135.000,00

YARA DE AZEVEDO SANTOS 15.000 10% RS 15.000,00

SOMA 150.000 100% RS 150.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 
Sócio JUARY DE AZEVEDO SANTOS com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OTTAVA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mais todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento de outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição se 
posta à venda, fonnalizando, se realizada em cessão delas, a alteração contratual 
pertinente.

CLÁUSULA OITAVA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar 
por escrito a sociedade, discriminando preço, forma e prazo de pagamento, para que 
o sócio remanescente exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá ser 
feito em sessenta dias contados do recebimento da notificação.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N“ 3 DA SOCIEDADE IBSOL TELECOM LTDA

CNPJ lU 08.894.504/0001-04
CLÁUSULA NONA: Os sócios pactuam entre si, que as quotas pertencentes aos 
mesmos, são ÍMPENHORÁVEIS para todos os fins e eficácia de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de “prolabore”, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administração 
quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Declaram os sócios, que a presente empresa se 
enquadra no disposto do art, 2°., Inciso I, da Lei n.° 9.841 de 05/10/1999, e que o 
volume da sua Receita Bruta não excederá o limite fixado no art. 2"., Inciso l, da Lei 
n.° 9.317 de 05/12/1996, não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões 
de que trata o art, 9°. da mencionada Lei n.® 9.3 1 7.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade declara, sob ás penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da Comarca de Andaraí, 
Estado da Bahia, para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N* 3 DA SOCIEDADE IBSOL TELECOM LTDA

CNPJ n" 08.894.504/0001-04

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento,

ANDARAI, 22 de abril de 2019,

JUARY DE AZEVEDO SANTOS

YARA DE AZEVEDO SANTOS
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 4 DA SOCIEDADE IBSOL TELECOM LTDA

CNPJ n" 08.894.504/0001-04

JUARY DE AZEVEDO SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
01/11/1985, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, 
CPE n“ 015.461.905-11, CARTEIRA DE IDENTIDADE n’ 11281527-89, órgão 
expedidor SSP - BA. residente e doiTiiciliado(a) no(a) PRAÇA SAO FRANCISCO, 164, 
IBIRAPITANGA, ANDARAl, BA, CEP 46830000, BRASIL.

YARA DE AZEVEDO SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
22/05/1989, SOLTEIRA, COMERCIANTE, CPE n® 045.712.875-50, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n® 13146459-00, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) PRAÇA SAO FRANCISCO, 164, IBIRAPITANGA, ANDARAl, BA, CEP 
46830000, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial IBSOL TELECOM LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial 
do Estado da Bahia, sob NIRE n® 29203038635, com sede Pça São Francisco. 164 , 
Ibirapitanga Andaraí, BA, CEP 46.830-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 08.894.504/0001-04, deliberam de pleno e comum 
acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n® 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes;

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA SCM; SERVIÇOS DE 
TELEFONIA FIXA COMUTADA STFC; OPERADORAS DE TELEVISÃO POR 
ASSINATURA POR SATÉLITE; OPERADORAS DE TELEVISÃO POR 
ASSINATURA POR CABO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR (MOLDEN DE INTERNET E 
ROTEADORES WIRILESS); PROVEDORES DE ACESSO ÃS REDES DE 
COMUNICAÇÕES-INTERNET, PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO 
INTERNET-VOTP; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; SERVIÇOS DE REDES 
DE TRANSPORTE DE TELECOMUNICAÇÕES - SRTT.

CNAE FISCAL

6110-8/03 - serviços de comunicação multimídia - sem
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
informática
6110-8/01 - serviços de telefonia fixa comutada - stfc
6110-8/02 - serviços de redes de transporte de telecomunicações - srtt
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 4 DA SOCIEDADE IBSOL TELECOM LTDA

CNPJ ii“ 08.894.504/0001-04
6141-8/00 - operadoras de televisão por assinatura por cabo
6143-4/00 - operadoras dc televisão por assinatura por satélite
6190-6/01 - provedores de acesso às redes de comunicações
6190-6/02 - provedores de voz sobre protocolo internet - voip
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificados anteriormente, sem operador

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece ANDARAT - BA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em vigor.

CLÁUSULA QUARTA: Diante das alterações havidas, os sócios resolvem por este 
ato, ATUALIZAR e CONSOLIDAR, o Contrato Primitivo, conforme as cláusulas e 
condições a seguir;

JUARY DE AZEVEDO SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
01/11/1985, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, 
CPE n® 015.461.905-11, CARTEIRA DE IDENTIDADE n“ 11281527-89, órgão 
expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na PRAÇA SAO FRANCISCO, 164, 
IBIRAPITANGA, ANDARAI, BA, CEP 46.830-000, BRASIL.

YARA DE AZEVEDO SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
22/05/1989, SOLTEIRA, COMERCIANTE, CPF n“ 045.712,875-50, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n® 13146459-00, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na 
PRAÇA SAO FRANCISCO, 164, IBIRAPITANGA, ANDARAI, BA, CEP 46.830- 
000, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial IBSOL TELECOM LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial 
do Estado da Bahia, sob NIRE n“ 29203038635, com sede Pça São Francisco, 164, 
Ibirapitanga Andaraí, BA, CEP 46.830-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica/MF sob o n® 08.894.504/0001-04
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N” 4 DA SOCIEDADE IBSOL TELECOM LTDA

CNPJ n® 08.894.504/0001-04
CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa tem o nome empresarial IBSOL 
TELECOM LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem a sua sede na Praça Sao Francisco, 164, 
Ibirapítanga, CEP 46.830-000 em Andarai, Estado da Bahia.
CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem por objetivo a exploração do ramo 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA SCM; SERVIÇOS DE 
TELEFONIA FIXA COMUTADA STFC; OPERADORAS DE TELEVISÃO POR 
ASSINATURA POR SATÉLITE; OPERADORAS DE TELEVISÃO POR 
ASSINATURA POR CABO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR (MOLDEN DE INTERNET E 
ROTEADORES WIRÍLESS); PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE 
COMUNICAÇÕES-INTERNET, PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO 
INTERNET-VOIP; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; SERVIÇOS DE REDES 
DE TRANSPORTE DE TELECOMUNICAÇÕES - SRTT.

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da empresa é por tempo 
indeterminado e iniciou as suas atividades a partir de 13 de Junho de 2007.

CLÁUSULA QUINTA: A empresa possui Filial 1 (um), localizada na Avenida 
Ruy Barbosa, 845, Centro, CEP 46.960-000 em Lençóis, Estado da Bahia, com 
destaque de Capital Social no valor de RS 10.000,00 (dez mil reais) para fins fiscais 
com atividade de: PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE 
COMUNICAÇÕES-INTERNET, SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
MULTIMÍDIA - SCM, PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO 
INTERNET-VOIP.

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social inteiramente liberado, subscrito e realizado, no 
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), divididos em 150.000 (cento e 
cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada quota, fica assim distribuído:

SÓCIOS CAPITAL ‘/o VALORES

JUARY DE AZEVEDO SANTOS 135.000 90% RS 135.000,00

VARA DE AZEVEDO SANTOS 15.000 10% RS 15.000,00

SOMA 150.000 100% RS 150.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 
Sócio JUARY DE AZEVEDO SANTOS com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N” 4 DA SOCIEDADE IBSOL TELECOM LTDA

CNPJ II® 08.894,504/0001-04
do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotisras ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em viitude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concoiTência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade,

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mais todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento de outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição se 
posta à venda, formalizando, se realizada em cessão delas, a alteração contratual 
pertinente.

CLÁUSULA OITAVA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar 
por escrito a sociedade, discriminando preço, forma e prazo de pagamento, para que 
o sócio remanescente exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá ser 
feito em sessenta dias contados do recebimento da notificação.

CLÁUSULA NONA: Os sócios pactuam entre si, que as quotas pertencentes aos 
mesmos, são IMPENHORAVEIS para todos os fins e eficácia de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de “prolabore”, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administração 
quando for o caso.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 4 DA SOCIEDADE IBSOL TELECOM LTDA

CNPJ ii" 08.894.504/0001-04
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, á data da resolução, verificada.em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Ünico: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Declaram os sócios, que a presente empresa se 
enquadra no disposto do art. 2"., Inciso 1, da Lei n." 9.841 de 05/10/1999, e que o 
volume da sua Receita Bruta não excederá o limite fixado no art. 2°., Inciso 1, da Lei 
n.° 9.3 17 de 05/12/1996, não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusôes 
de que trata o art. 9°. da mencionada Lei n.® 9.3 17,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n® 
123, de 14/12/2006

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da Comarca de Andaraí, 
Estado da Bahia, para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

ANDARAÍ - BA, 26 de junho de 2019.

JUARY DE AZEVEDO SANTOS

YARA DE AZEVEDO SANTOS
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CONTRATO SOCIAL: IBIRAPITANGA SOLUÇÕES 
TELECOM LTDA

JUARY DE AZEVEDO SANTOS, brasileiro, natural de Feira de Santana- Ba., solteiro, data 
nascimento 01/11/1985, comerciante, portador do CPF n° 015.461.905-11 e portador da carteira de 
Identidade n° 11281527.89 SSP/BA, residente e domiciliado à rua Alto do Ibirapitanga s/n 
Ibirapitanga, Andarai- Ba. Cep: 46830-000 e VARA DE AZEVEDO SANTOS, brasileira, natural de 
Andarai- Ba., solteira, data de nascimento 22/05/1989, comerciante, portadora do CPF. n” 
045.712.875-50 e carteira de Identidade n° 13146459.00 SSPBA., residente e domiciliada à rua Alto 
do Ibirapitanga s/n Ibirapitanga Andarai - Ba. Cep;46830-000, constituem uma sociedade limitada, 
mediante as seguintes clausulas:

Clausula Primeira

A sociedade girará sob o nome empresarial IBIRAPITANGA SOLUÇÕES TELECOM LTDA. e 
terá sede e domicilio na rua Alto do Ibirapitanga n° 164 Ibirapitanga Andaraí-Ba Cep: 46830-000.

Clausula Segunda

O capital Social será de R.$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), dividido 10.000 (Dez Mil) quotas de valor 
nominal de R$ 1,00 (Hum Real), cada uma subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente do 
País, conforme abaixo:

Juary de Azevedo Santos.
Yara de Azevedo Santos. 

9.000(Nove Mil) quotas no valor R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 
..1.000(Hum Mil) quotas no valor R$ 1.000,00 (Him Mil Reais)

Valor total 10.000(Dez Mil) quotas no valor R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)

Clausula Terceira

O objetivo social é Provedores de acesso as redes de comunicações-intemet.

Clausula Quarta

A sociedade iniciará suas atividades em 15 de Junho de 2007 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado.

Clausula Quinta

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para 
a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente.

Continua...



Continuação dò Contrato Social da empresa íbirapitanga Soluções Telecom Ltda.

Clausula Sexta

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariarnente pela integração do capital social.

Clausula Sétima

A administração da sociedade caberá aos sócios JUARY DE AZEVEDO SANTOS e YARA DE 
AZEVEDO SANTOS. Caberá aos sócios com poderes e atribuições de sócios administradores 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Clausula Oitava

Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados.

Clausula Nona

Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador (es) quando for o caso.

Clausula Décima

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar a filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios.

Clausula Décima Primeira

Os sócios podem, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes.

Continua...



Continuação dó Contrato Social da empresa Ibirapitanga Soluções Telecom Ltda.

Clausula Décima Segunda

Falecendo ou interditado qualquer Sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade^se 
resolva em relação a seu sócio.

Clausula Décima Terceira

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cárgos 
Públicos; ou por crime faiimenlar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Clausula Décima Quarta

Fica Eleito o foro de Andarai - Bahia para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias.

Andarai - Ba., 05 de Junho de 2007.

JUARY^E AZEVEDO SANTOS Vara de azéVedo santos

. • JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
REGISTRO EM: 13/0C/2OO7

JUCSiisan 29203038635
Protocolo; 07/120028-2

ThTF^ACITAKGA SCI.LIÇOES Tc.LICílM L?ÜA
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SOCIEDADES
Caso : COMUNICAÇÃO NO ANO DA CONSTITUIÇÃO 

. juntamente com a constituição
Situação: MICROEMPRESA

juceB

COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Ilmo. Senhor Presidente da Junta Comercial do Estado da Bahia

A Sociedade : IBIRAPITANGA SOLUÇÕES TELECOM LTDA 
Estabelecida no RUA ALTO DO IBIRAPITANGA N” 164 IBIRAPITANGA 
ANDARAl-BA CEP:46830-000

Representada por todos os sócios, declara, para os fins do art. 5" da Lei n*’ 9.841/99, 
Que:

a) se enquadra na situação de microempresa;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não 

não excederá o limite fixado no inciso I do art. 2" da Lei 9.841/99,
observado o disposto no § V do mesmo artigo;
c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 

3‘’ da mesma Lei.

Andarai,Ba.,05 de Junho de 2007.

Yara de Azevedo Santos

«*7^ jUriTA CO..:£RCIAL DO ESPADO üA BAlüA 
CSPTIFICO C r.'£GiS7R0 EM: 

N° 96750632
Prcior.olú: 07/120029-9 -ri

EmpEGsa;23 93C-3S53 ü 
Tí-LV.... jqoj: q, GUEOtS CHAGAS
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE IBIRAPITANGA SOLUÇÕES 
TELECOM LTDA ME.

JUARY DE AZEVEDO SANTOS, brasileiro, natural de Feira de Santana,, Bahia, .çasado sob 
regime comunhão parcial de bens, nascido em 01/11/1985, comerciarióe^ Eojicadofída->Càrteira de 
Identidade n 11281527.89, S.S.P. ~ Ba. e C.P.F. n® 015.461.905-1'L-residente e domiciliado na 
Pça São Francisco, 164- Bairro: Ibirapitanga, Andaraí-Bahia, Cep: 46830^000, e YARA DE 
AZEVEDO SANTOS, brasileira, natural de Andaraí - Bahia, solteira, nasôidd-em 22/05/1989, 
comerciante, Portadora da Carteira de Identidade n® 13146459-00 S.S.P.-Ba. e C.P.F. n® 
045.712.875-50, residente e domiciliada na Pça Sào Francisco, 164- Baino: Ibirapitanga, Andaraí- 
Bahia, Cep: 46830-000. Únicos Sócios da IBIRAPITANGA SOLUÇÕES TELECOM LTDA 
ME, com sede na Rua Alto do Ibirapitanga, 164, Ibirapitanga, Andaraí-Bahia- CEP; 46830-000. 
Conforme contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia sob n® 29203038635, 
por despacho de 13/06/2007, Inscrita no C.N.P.J. n® 08.894,504/0001-04, resolvem de comum 
acordo alterar, o Contrato Social da referida empresa, mediante as seguintes clausulas:

PW
- 1“ - A sociedade que gira sob o nome empresarial de IBIRAPITANGA 

soluções TELECOM LTDA ME, passará a ser IBSOL TELECOM LTDA ME.

ÇLAUSULA - - o endereço da sociedade que é na Rua Alto do Ibirapitanga, 164 -
Ibirapitanga, Andaraí-Bahia- CEP: 46830-000, passará a ser na Pça São Francisco 164 - Bairro- 
Ibirapitanga, Andaraí-Bahia, Cep: 46830-000.

ÇLAUSULA^—o objeto social passará a ser, Provedores de acesso as redes de comunicações- 
VOIP^^’ Comunicação Multimídia-SCM, Provedores de voz sobre protocolo Intemet-

gjAUSULA - 4“ 0 capital social que é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), passará a ser de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), representado por 50.000 (cinquenta mil) cotas de R$ 1,00 (HUM 
REAL) cada, neste ato totalmente subscrito e integralizado, ficando assim distribuído entre os 
socios;

________ _ SÓCIOS C. ATUAIS VALOR TOTAL
JUARY DE AZEVEDO SANTOS 45.000 R$ 45.000,00
YARA DE AZEVEDO SANTOS 5.000 R$ 5.000,00L____________ TOTAL____________ __ 50.000 ____ R$ 50.000,00

ÇLAUSULA - 5^* A integralização das cotas ora subscritas é feito do seguinte modo: O sócio 
JUARY DE AZEVEDO SANTOS, integraliza suas cotas no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis 
mil reais) em moeda comente do País no ato da assinatura da presente a alteração, e a sócia YARA 
DE AZEVEDO SANTOS, integraliza sua cotas no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em 
moeda corrente do País no ato da assinatura da presente alteração contratual.

ÇLAUSULA - 6® - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porem todos 
mspondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1 052 do 
Codigo Civil de 2002.

~ administração da sociedade será exercido pelo sócio: JUARY DE
AZEVEDO SANTOS, com poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a sociedade 
em JUÍZO ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade’ 
sendo autorizado o uso do nome empresarial vedado, no entanto, em atividade estranhas ap 
interesse social ou assumirem obrigações seja em favor d qualquer dos quotistas ou de terceiro, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio.



CLAUSULA ~ 8° - O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude^de condenação jcijminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporôri^eMte, bfaces^so a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, boncussàc-, poculaiG, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa'da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA - 9° ~ A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA - 10* - As demais clausulas não atingidas por este instrumento de alteração 
continuam em pleno vigor.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração contratual em três vias de 
igual teor.

Andaraí-Baliia, 14 de Março de 2011.

JUARY DÈ^ZEVEDO '^ANTOS

' YARA DE AZÉVEDO SANTOS

■ Junta Comercial do Estado da Bahia
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro — CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela 

Portaria n° 001/2025, torna público, nos termos da Lei Federal n° 14,133/2021, 

Processo Administrativo n° 030012025, Dispensa n°. DI-010-2025, Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ACESSO A INTERNET COM LINK DE 

FIBRA DE 300MB PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

NOVA REDENÇÃO/BA, tipo: menor preço por lote, conforme condições, 

quantidades, Contratado: IBSOL TELECOM - Inscrita no CNPJ: de n° 

08.894.504/0001-04, situada na Rua São Francisco, 164, Alto da Ibirapitanga, 

Andarai-BA, CEP: 46830-000, doravante denominado simplesmente contratada. 

Valor da Contratação: R$1.798,80 (mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta 

centavos) ém 05 de Fevereiro de 2025 - LEISLA SANTANA DA SILVA - Agente de 

Contratação.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026



ESTADO DA BAHIA
ii •'^'*

’^’'?SÍSr ;iJ^\l CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Diirval Carneiro, n” 46 - Centro - CEP: 46,835-000

CNPJ:l6.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara de 

Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe 

a Lei Federal 14,133/2021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a 

decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao Processo 

Administrativo n° 030012025, Dispensa n° DI-010-2025, Objeto: contratação de 

fornecimento de acesso a internet com link de fibra de 300IVIB para atender as 

demandas da Câmara Municipal de Nova Redenção/Ba, tipo: menor preço por 
lote, conforme condições, quantidades, Contratada: : IBSOL TELECOM - Inscrita 

no CNPJ: de n° 08.894.504/0001-04, situada na Rua São Francisco, 164, Alto da 

Ibirapitanga, Andaraí-BA, CEP: 46830-000, doravante denominado simplesmente 

contratada. Valor da Contratação: R$1.798,80 (mil setecentos e noventa e oito reais 

e oitenta centavos) em 05 de Fevereiro de 2025. Jardel Machado da Silva - 

Presidente da Câmara.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n® 46 - Cenlro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Extrato do Contrato n° 013 2025 - Processo Administrativo n® 030012025, 
Dispensa n® 010 2025. Contratante: Câmara de Vereadores de Nova Redenção, 

inscrita no CNPJ sob n° 16.245.367/0001-05. Contratada; IBSOL TELECOM - 

Inscrita no CNPJ: de n° 08.894.504/0001-04, situada na Rua São Francisco, 164, 

Alto da Ibirapitanga, Andaraí-BA, CEP: 46830-000, doravante denominado 

simplesmente contratada., Objeto: CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE 

ACESSO A INTERNET COM LINK DE FIBRA DE 300MB PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BA, tipo: menor 
preço por lote, conforme condições, quantidades, Valor da Contratação: 
R$1.798,80 (mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) em 05 de 

Fevereiro de 2025 . Jardel Machado da Silva - Presidente da Câmara.

Órgão/Unidade: 01.01.01
Atividade: 2001
Elemento: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.0000 Recursos Ordinários

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2025


